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Decisão n.º 9/2024 - SEE/GAB/CIG Brasília-DF, 25 de novembro de 2024.

O COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA PÚBLICA DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III do artigo
14 do Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que dispõe sobre a Política de Governança Pública
e Compliance no âmbito do DF; o artigo 1º da Portaria nº 993, de 27 de setembro de 2023, e o inciso VII
do art. 4° do Anexo Único à Resolução nº 1, de 29 de junho de 2023, do Comitê Interno de Governança
Pública da SEEDF, e, ainda, tendo em vista o teor da reunião ordinária do CIG realizada em 6 de
novembro de 2024, DECIDE: 

1. As competências atribuídas ao Comitê de Governança do Pacto Nacional pela Superação do
Analfabetismo e Qualificação da Educação de Jovens e Adultos, conforme o Decreto nº 12.048, de 5 de
junho de 2024, serão exercidas pelo Comitê Interno de Governança Pública da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal - CIG/SEEDF, em razão da similaridade com as competências deste Comitê
previstas no art. 6º, II, c/c o art. 14, II, "b", do Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019. 

2. Publique-se no site da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF), no espaço
destinado à Governança.

 
HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado
Presidente

 
ANA CLÁUDIA VELOSO

Chefe de Gabinete
Membro

 
ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA PAULA

Subsecretária de Infraestrutura Escolar
Membro

 
ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

Subsecretária de Gestão de Pessoas
Membro

 
FERNANDA MATEUS COSTA MELO

Subsecretária de Apoio às Políticas Educacionais
Membro

 
FRANCISCLEIDE DO SOCORRO RODRIGUES DE ABREU FERREIRA

Subsecretária de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação
Membro

 
FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA

Subsecretário de Administração Geral
Membro
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